
 

São Paulo, 22 de dezembro de 2022. 

 

Aos 

Senhores Cotistas do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GRAND PLAZA 

SHOPPING 

 

Ref.:  Deliberações da Consulta Formal do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

GRAND PLAZA SHOPPING 

 

Prezados Senhores Cotistas, 

 

A Rio Bravo Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.  

(“Administradora”), na qualidade de instituição administradora do FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GRAND PLAZA SHOPPING , inscrito no CNPJ sob n° 

01.201.140/0001-90 (“Fundo”), vem, pela presente, informar aos senhores cotistas 

acerca do resultado da Consulta Formal, realizada até as 23h59 do dia 21 de dezembro 

de 2022 (“Assembleia”). 

 

Posto isso, a Administradora informa que as matérias descritas abaixo foram aprovadas 

por 73,14% (setenta e três virgula quatorze cento) do total de cotas emitidas pelo Fundo: 

 

(i) Aprovar a cisão parcial do Fundo (“Cisão Parcial”), com a versão do acervo 

cindido, que representa 61,41% (sessenta e um vírgula quarenta e um por cento) do 

patrimônio do Fundo (“Parcela Cindida”), para o Fundo SYN (abaixo definido), 

conforme detalhado no protocolo de justificação e cisão anexo à presente 

convocação (“Protocolo de Cisão”), tendo como data-base o fechamento dos 

mercados do dia 29 de dezembro de 2022 (“Data-base”), considerando que: 

a. A Parcela Cindida, representando tão somente a integralidade da 

participação da cotista Syn Prop e Tech S.A., inscrita no CNPJ 08.801.621/0001-86 

(“SYN”) no Fundo, será vertida para o Fundo de Investimento Imobiliário Grand Plaza 

II, em fase de constituição, e que será constituído sob a forma de condomínio 

fechado, de acordo com a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, e a Instrução CVM 

472 (“Fundo SYN”); 

b. I) Em virtude da Cisão Parcial e versão de parte do patrimônio para o Fundo 

SYN, o patrimônio remanescente do Fundo será reduzido proporcionalmente à 

fração remanescente de 38,59% (trinta e oito vírgula cinquenta e nove) do 

patrimônio na Data-base, conforme descrito no Protocolo de Cisão; II) Ao final do 

procedimento de versão da Parcela Cindida ao Fundo SYN, serão conferidas à SYN 



 

cotas de emissão do Fundo SYN, conforme descrito no Protocolo de Cisão; III)  O 

Fundo SYN, em virtude da incorporação da Parcela Cindida conforme subitem “a” 

acima, sucederá o Fundo e se sub-rogará em todos os direitos e obrigações 

assumidos pelo Fundo com relação à Parcela Cindida; e IV) A Administradora, em 

conjunto com a instituição administradora do Fundo SYN, praticará todos os atos 

necessários junto à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), B3, instituições 

financeiras, cartórios e demais órgãos no sentido de operacionalizar a Cisão 

Parcial e a incorporação da Parcela Cindida pelo Fundo SYN, conforme aplicável, 

bem como entregará à CVM as demonstrações contábeis do Fundo relativas à 

Cisão Parcial, acompanhadas de relatório do auditor independente, na forma da 

regulamentação aplicável; 

c. A Cisão Parcial estará sujeita às seguintes condições suspensivas:  

c.i. Contratação, pela SYN, da administradora fiduciária do Fundo SYN; 

c.ii. Obtenção do ofício de constituição e funcionamento do Fundo SYN 

perante a CVM;  

c.iii. Celebração, entre SYN, Fundo SYN e Fundo, de (x) Instrumento 

Particular de Alienação Fiduciária de Cotas e Outras Avenças, em 

termos usuais de mercado, por meio do qual as cotas detidas pela 

SYN no Fundo SYN serão alienadas fiduciariamente, em montante 

suficiente para garantir as Contingências (conforme definido 

abaixo), proporcionalmente à atual participação da SYN no Fundo 

(“Alienação Fiduciária SYN”); ou (y) seguro garantia ou (z) fiança 

bancária, a exclusivo critério da SYN, sendo que em caso de (y) ou 

(z), estes deverão ser emitidos por seguradora ou instituição 

financeira com rating mínimo AA+ segundo a classificação das 

agências S&P, Fitch ou Moody’s, como garantia satisfatória e 

suficiente para cobrir tanto o pagamento proporcional, pelo Fundo 

SYN, dos débitos apurados nos autos de infração lavrados contra o 

Fundo (“Controvérsia Tributária”), quanto o pagamento 

proporcional de débitos eventualmente atribuídos ao Fundo 

referentemente a quaisquer outras demandas da Receita Federal 

do Brasil com os mesmos fundamentos da Controvérsia Tributária 

(em conjunto, “Contingências”) e anteriores à implementação da 

Cisão Parcial; 

c.iv. Celebração, entre Fundo SYN e Fundo, de Convenção de 

Condomínio Civil Pro Indiviso, para fins de regular as relações de 



 

cotitularidade do empreendimento Grand Plaza Shopping, em 

termos usuais de mercado (“Imóvel”); e 

c.v. Envio à CVM, pela Rio Bravo, de pedido de autorização para que o 

Fundo possa constituir garantia de alienação fiduciária sobre parte 

de sua fração ideal detida no Imóvel, correspondente a 38,50% 

(trinta e oito vírgula cinquenta por cento) do Imóvel, em favor da 

SYN, em garantia da obrigação do Fundo de pagamento da sua 

parcela das Contingências (“Alienação Fiduciária do Imóvel”).  

(ii) Aprovar que o Fundo arque, proporcionalmente à fração ideal do Imóvel 

remanescente que permanecerá de propriedade do Fundo, com o pagamento do 

Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (“ITBI”) devido sobre a transferência de 

titularidade da fração ideal do Imóvel objeto da Cisão Parcial para o Fundo SYN, bem 

como emolumentos notariais e registrais;  

(iii) Aprovar que o Fundo outorgue a Alienação Fiduciária do Imóvel, em termos 

substancialmente similares aos da Alienação Fiduciária SYN, caso a CVM autorize 

que o Fundo preste tal garantia, conforme a solicitação a ser encaminhada pela Rio 

Bravo à CVM. Caso a CVM não autorize que o Fundo preste tal garantia, fica desde 

já aprovado que o Fundo, representado por seu administrador, compromete-se a 

não alienar, direta ou indiretamente, o percentual de 38,50% (trinta e oito vírgula 

cinquenta por cento) da fração ideal detida por ele no Imóvel, nem realizar 

amortizações de cotas de forma a tornar o patrimônio líquido do Fundo insuficiente 

para o pagamento da parcela por ele devida das perdas e despesas decorrentes 

das Contingências, até que definitivamente resolvidas todas as Contingências 

(materializadas ou não); e  

(iv) Aprovar o pagamento, pelo Fundo, dos custos incorridos com a 

convocação da Consulta Formal. 

 

Sendo o que nos cabia para o momento, ficamos à disposição dos Senhores para 

eventuais esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

RIO BRAVO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Instituição Administradora do 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GRAND PLAZA SHOPPING 

 


